
 

 
 

 

ASSOCIADO CONVIDADO TEMPORÁRIO 
 

Pelo instrumento particular de adesão social, o proponente abaixo devidamente identificado e qualificado com dados pessoais 
solicita a CAIXA BENEFICENTE DOS BOMBEIROS MILITARES DO DISTRITO FEDERAL, inscrita no CNPJ 00.618 280/0001-04, 
com Sede na QNE 19 LOTE 09 Comercial Norte Taguatinga- DF seu ingresso na CABEN, na condição de ASSOCIADO 
CONVIDADO, o qual se compromete a respeitar rigorosamente o ESTATUTO, REGIMENTO INTERNO, NORMATIVA E OUTRAS 
PUBLICAÇÕES EM GERAL. 

 
ANEXAR A ESTA FICHA PREENCHIDA E ASSINADA, CÓPIA DO RG, CPF E OUTROS DOCUMENTOS DO TITULAR E 

DEPENDENTES LEGAIS. 
 
 

NOME: ____________________________________________________________DATA DE NASCIMENTO: _________________  

ENDEREÇO:______________________________________________________ CIDADE: ________________________________ 

UF: _______CEP:____________ FONE RESIDENCIAL:________________________ CELULAR:  __________________________  

E-MAIL:_________________________________________________________________ ESTADO CIVIL:____________________ 

CPF:_________________________ RG:_______________________ SIAPE:_________________________ 

INDICAÇÃO: ______________________________________________________________ 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL Conforme Ata da Assembleia Geral Extraordinária (AGO) de 27 de abril de 2023.  

O valor foi reajustado para R$ 200,90 (duzentos reais e noventa centavos). 

A adesão do Convidado Temporário só será efetivada mediante pagamento da primeira mensalidade. Os direitos previstos no Estatuto 
CABEN, estão diretamente vinculados ao seu compromisso de quitação da contribuição que deverá ser confirmada até o dia 10 (dez) 
de cada mês, pago via desconto em contracheque e ou outras formas de pagamento autorizadas pela CABEN. 
Ciente de todos os termos do ESTATUTO SOCIAL CABEN E REGIMENTO INTERNO, concordo com as disposições dos direitos e 
deveres ali catalogados bem como, autorizo o desconto consignável referente à contribuição social que será efetivada em meu 
contracheque ou outra forma que optar. 

• Aprovado pela Assembleia Geral realizada em 27/04/2023. 

• A taxa de Adesão para ASSOCIADO CONVIDADO TEMPORÁRIO é de R$ 450,00 (Quatrocentos e cinquenta reais). 

• O contrato para adesão de ASSOCIADO CONVIDADO TEMPORÁRIO terá vigência TEMPORÁRIA DE 12 MESES. 
 

 

NOME SEXO GRAU DE PARENTESCO DATA DE NASCIMENTO 

    

    

    

    

    

    

 
 

 

 
Brasília, DF. 
 
 
 
 
 
 
 

                Assinatura do Convidado Temporário 
 
 

Parecer do Presidente da Diretoria Executiva 
    
(    ) deferido                                      (      )  indeferido 
 
 
Brasília, DF. 
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http://www.caben.com.br/

